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PROJETO DE LEI No 139

Inclui no currículo escolar dgs

e segundo graus da rede estadual de ensino

Educação Ambiental.

Artigo 1o - A elaboração do currículo da fúsciplina de educação

ambiental deve partir da contribuição de grupos e movimentos

ecológicos, técnicos da Secretaria Estaflual do Meio Ambiente,

professores da Rede Estadual de Matérias correlatas e representan

tes da Secretaria da Educação.

Artigo 2o - Tanto a elaboração, quanto a prática da disciplina

proposta deve contemplar a relação com a realidade local,

associada nos contextos estadual e national da problemática
[eo)
co ambiental.

«4 o Artigo 3o - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

“s JUSTIFICATIVA

2 « "
=. &5 Entre as muitas iniciativas necessarias a defesa

ud os ambiental, destaca-se a necessidade de desenvolvermos uma

Es parda nova consciência preservacionista, portadora de valores que

ee E ressaltem a urgência de medidas que visem uma vida e um desenvol-

a ç. vimento harmônico dos seres humanos com a natureza.
tas x ' E

= Uma educação crítica deve acdmpanhar as exigências

de nosso tempo e. preparar os indivíduos para compreenderem

as contradições de nossa sociedade, |corresponsabilizando a

á importantes problemas.
sem dúvida, [o] desequilíbrio ambiental dausado pela degradação
todos na busca de soluções dos nossos mai

do meio ambiente por ação no desenvolvimento urbano e industrial

desordenado, as ameaças contra a integridade do ar e das aguas,

comprometendo as fontes mais importantes da própria vida,

o uso indiscriminado de agrotóxicos, e outras agressões sofridas

pelo meio ambiente, constituem talvez, [um dos mais candentes

temas que marcam os tempos atuais. |

Acreditamos que | a formação de uma

consciência ambiental nas crianças e jovens é parte fundamental

de um amplo esforço necessário para que as novas gerações

se comprometam com um novo padrão de desenvolvimento ecologica-

mente harmônico. . Edo dê
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